
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.S 1.896, de 09 de outubro de 1979.

Extingue Escola Municipal.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de

suas atribuições conferidas pelo Artigo 14, da Lei Orgânica do

Município,

DECRETA :

Artigo I.2 - Fica extinta a Escola Municipal Alfredo

Kliemann, localizada na Linha Marcondes, 5.3 Distrito deste í\u

nicipio, criada pelo Decreto n.S 1.747, de 06.09.1977, e deno

minada pelo Decreto n.fi 1.402, de 07.05.1968, por a mesma ter

funcionado em caráter precário.

Artigo 2.2 - Este Decreto entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 1979.

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

Guido_$éffrto

Secretario Municipal da Administração


